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CONTROLE DE TRAMITAÇÃO 
VOTOS  

A FAVOR 

VOTOS 

CONTRA 
ABSTENÇÃO APROVADO REJEITADO VISTO 

Discussão Única        |          | 24       

1ª Discussão        |          | 24       

2ª Discussão        |          | 24       

Redação Final         |          | 24       

Concessão de Vistas       |          | 24       

Outros        |          | 24       

 

Protocolo:  Aprovado (a)  Rejeitado (a)  

Recebimento: |                 | 2024  

Horário:  Em,               |                |  2024 

 

_________________________ 

Secretaria 

 

 

_________________________ 

Itamar Lourenço 

Presidente 

 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Atail Marques do Amaral, Prefeito Municipal de 



Poconé, a viabilidade de apresentação de elaboração de Projeto de Lei e encaminhar a 
esta Casa de Leis, criando o “FesƟval de Verão”, conforme anteprojeto anexo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto visa criar mais um mecanismo de fomento da economia em nosso 
município, com eventos social, cultural, esportivo, entre outros envolvendo a iniciativa 
pública em parceria com a iniciativa privada, atraindo turistas com uma semana de 
eventos compreendendo o aniversário do município. Será com toda certeza um evento 
regional que aquecerá a nossa economia, movimentando bares, restaurantes e a rede 
hoteleira, trazendo lucros aos empresários e, consequentemente mais renda à classe 
trabalhadora e receita aos cofres público. 

  

Contamos com apoio de todos para aprovação desta propositura. 

 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

10 de Junho de 2024. 

 

 

 

--------------------------------------------------------- 

JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA E SILVA 

= PP = 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


